
 

 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A. 

 

 

 

 

 

ORÇAMENTO REFERENCIAL 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA EF-232 - 

FERROVIA TRANSNORDESTINA NOS SEGMENTOS COMPREENDIDOS ENTRE 

SALGUEIRO/PE E PORTO DE SUAPE/PE PARA A SUPERINTENDÊNCIA DE 

PROJETOS E CUSTOS - SUPRO, VINCULADA À DIRETORIA DE 

EMPREENDIMENTOS - DIREM.       

  

         

 

 

 

 

 

 

 

 

MARÇO / 2024



 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

 
1 APRESENTAÇÃO ................................................................................................. 4 

 METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO .................. 4 

2 ORÇAMENTO ....................................................................................................... 6 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PRODUTOS .................................... 6 

 MEMÓRIAS E COMPOSIÇÕES DE PREÇO DOS PRODUTOS ............... 7 

2.2.1 Produto 1.1.: Elaboração/Revisão de projetos de engenharia 

(disciplinas diversas) ..................................................................................... 7 

2.2.2 Produto 1.2.: Elaboração/Revisão de projetos de interferências .. 8 

2.2.3 Produto 1.3: Elaboração/Revisão de projetos de engenharia 

(obras de arte especiais) ............................................................................... 8 

2.2.4 Produto 2.1: Levantamento Aerofotogramétrico ........................... 8 

2.2.5 Produto 2.2: Levantamento topográfico linear .............................. 9 

2.2.6 Produto 2.3: Levantamento topográfico - OAE – Estudo 

hidrológico ..................................................................................................... 9 

2.2.7 Produtos 2.4 ao 2.7: Sondagens ..................................................... 10 

2.2.8 Produto 2.8: Coleta de material de material diverso na via 

ferroviária (lastro, dormentes de concreto ou de madeira e outros) - 

inclusive transporte local e carga, descarga ............................................. 10 

2.2.9 Produtos 2.9 e 2.10: Transporte rodoviário de material diverso 12 

2.2.10 Produtos 2.11 ao 2.29 e 2.31 ao 2.37 – Ensaios ............................. 13 

2.2.11 Produtos 2.30 – Abertura De Poço De Inspeção Para Coleta De 

Amostra Não Deformada ........................................................................... 13 

2.2.12 Produto 3.1: Passagens aéreas ....................................................... 14 

2.2.13 Produto 3.2: Diárias ........................................................................ 14 

2.2.14 Produto 3.3.: Diária de veículo tipo pick-up ................................. 14 

2.2.15 Produto 3.4.: Diária de veículo tipo veículo leve .......................... 15 

 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS DOS PRODUTOS ..................................... 15 

3 CRONOGRAMA ................................................................................................. 28 

4 ADEQUAÇÕES REALIZADAS NA PLANILHA DE QUANTIDADES ...... 29 

 ADEQUAÇÃO DE NOMENCLATURA .................................................... 29 



 

 

 

 

 

 JUSTIFICATIVAS DAS QUANTIDADES DO ORÇAMENTO ............... 29 

5 JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS E TAXAS DO ORÇAMENTO ................. 29 

 ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO ............................................................... 29 

 MÃO DE OBRA .......................................................................................... 30 

 EQUIPAMENTOS ....................................................................................... 30 

 SOFTWARES .............................................................................................. 32 

 MATRIZ DE INSUMOS – COTAÇÕES .................................................... 33 

5.5.1 Planilha – Matriz de Insumo .......................................................... 34 

5.5.2 Planilha – Cálculo de custos horários de equipamentos .............. 35 

5.5.3 Justificativas – Equipamentos e Mobiliário.................................. 36 

 BDI ............................................................................................................... 36 

6 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO ................................................................................ 37 

7 TERMO DE ENCERRAMENTO ...................................................................... 37 

ANEXO A – TABELA DE PREÇO DE CONSULTORIA DO DNIT – 

OUTUBRO/2023 

ANEXO B – TABELA DE VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL PORTARIA 179 

CGE - RJ 

ANEXO C – BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS 

ANEXO D – COTAÇÕES 

 

 



 

 

 

4 

 

 

1 APRESENTAÇÃO 

A Infra S.A. apresenta o Orçamento Referencial para Contratação de 

empresa para elaboração de projeto básico de engenharia para execução das obras de 

implantação da EF-232 - Ferrovia Transnordestina nos segmentos compreendidos entre 

Salgueiro/PE e Porto de Suape/PE para a Superintendência de Projetos e Custos - 

SUPRO, vinculada à Diretoria de Empreendimentos - DIREM. 

 

 METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Este orçamento foi elaborado conforme Resolução nº 11, de 21 de agosto 

de 2020 do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, que 

estabelece premissas e diretrizes para elaboração do orçamento de referência de 

Engenharia Consultiva, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. 

Em complementação à Resolução supracitada, o DNIT mantém 

atualizadas as Tabelas de Consultoria referentes aos preços de mão de obra, cestas de 

mobiliário, de instalações, custos diversos dos imóveis residenciais e comerciais 

(ANEXO A), que balizaram este estudo, em sua última atualização, na data base de 

outubro/2023. 

Para os demais insumos e serviços necessários para o presente orçamento, 

que não constam nos referenciais disponibilizados no site do DNIT, foram realizadas 

pesquisas de mercado em conformidade com a Instrução Normativa Nº 44/DNIT 

sede, de 16 de agosto de 2021, que preconiza a pesquisa de mercado com pelo menos 

três cotações de preços para cada item ou o máximo de cotações disponíveis. 

Para os insumos cotados foi adotado, de uma forma geral, a mediana dos 

preços por entender como a melhor representação dos preços do mercado. Tal definição 

está de acordo com as recomendações do Tribunal de Contas da União (TCU), como se 

observa no trecho destacado abaixo: 

“A partir das cotações obtidas, deve-se realizar algum tratamento estatístico 

sobre os valores coletados para se obter um custo referencial.  Entre outros 

critérios, pode ser utilizada a média, mediana, moda, primeiro quartil ou 

valor mínimo dos dados pesquisados.” 

(Manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 

Obras Públicas Brasília: TCU, 2014) 

(...) 

Destaco que o menor preço é um dos preços do mercado, mas não reflete o 

mercado. Nesse sentido, entendo que o preço de mercado é mais bem 
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representado pela média ou mediana uma vez que constituem medidas de 

tendência central e, dessa forma, representam de uma forma mais robusta os 

preços praticados no mercado” 

(Acórdão 3.068/2010 – TCU, Plenário) 

 

Este Orçamento Referencial teve como base norteadora as indicações 

estabelecidas no processo nº 50050.001106/2024-99, especificamente no que diz respeito 

aos documentos “Nº SEI 8067831 – Termo de Referência/Projeto Básico 1 e ETP Nº 

SEI 8067830”. 

Importante ressaltar que, caso haja qualquer alteração na documentação 

que foi utilizada como referência ou entendimento adverso dos que balizaram a 

elaboração deste orçamento, o processo deverá ser novamente remetido à Gerência de 

Custos para avaliação e adequação do orçamento. 

A Gerência de Custos (GCUST), no uso de suas atribuições, reserva-se ao 

direito de apenas elaborar o orçamento requerido pela área demandante, não questionando 

a pertinência dos itens previstos na Minuta do Termo de Referência e seus anexos.  

Finalmente, mediante todo o exposto, a GCUST não se responsabiliza por 

eventuais entendimentos técnicos que se façam divergentes daqueles previstos na 

contratação aludida, ficando apenas responsável pela precificação do orçamento. 

As atividades/serviços que compõem o presente orçamento classificam-se 

no item 7.03 da LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003. 

Para obtenção dos preços de vendas dos produtos (com a aplicação do 

BDI), considerou-se a alíquota de 5% para o ISSQN, seguindo as diretrizes do DNIT para 

orçamentação de engenharia consultiva. Nesse assunto, tem-se ciência de que o ISSQN é 

variável em função da legislação de cada município, de forma que as empresas licitantes 

deverão adotar as alíquotas pertinentes. 
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2 ORÇAMENTO 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PRODUTOS 
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Valor total da planilha orçamentária referencial, é de R$ 24.817.941,29 

(vinte e quatro milhões, oitocentos e dezessete mil novecentos e quarenta e um reais e 

vinte e nove centavos).  

 MEMÓRIAS E COMPOSIÇÕES DE PREÇO DOS PRODUTOS 

A fim de melhor detalhar o método desenvolvido para a etapa de 

precificação dos produtos, serão apresentadas previamente as hipóteses que conduziram 

o desenvolvimento do trabalho: 

a) A partir dos referenciais de bancos de preços, foram adotados apenas os 

coeficientes de profissionais necessários, todos os preços desses 

profissionais são provenientes da Tabela de Preços de Consultoria do 

DNIT (data-base outubro/2023); 

b) Para outros produtos necessários que não possuem referências de preços, 

foram realizadas diversas reuniões a fim de definir o dimensionamento 

de equipes/profissionais compatíveis para a consecução de cada objeto. 

 

2.2.1 Produto 1.1.: Elaboração/Revisão de projetos de engenharia (disciplinas 

diversas) 

2.2.1.1 Memória justificativa do preço produto 

Com o objetivo de precificar a elaboração de projetos de engenharia 

(disciplinas diversas), foi usada a metodologia do Departamento Autônomo de Estradas 

de Rodagem do Rio Grande Sul (DAER/RS). Para tanto, algumas adaptações foram 

necessárias a fim de seguir os preceitos da Tabela de Preços de Consultoria do DNIT. 

A etapa inicial para este produto foi consolidar os quantitativos de 

profissionais das disciplinas de projeto que seguem: 

2.1 Projeto de Terraplenagem 

2.3 Projeto Geométrico 

2.4 Projeto de Drenagem 

2.5 Projeto de Pavimentação 

2.18 Projeto de Obras Complementares 

11.7 Estudos Geológico e Geotécnico; 

As estruturas de preços mencionadas podem ser conferidas no seguinte 

endereço: https://www.daer.rs.gov.br/upload/arquivos/202209/02142420-tabela-

supervisao-e-coordenacao-janeiro2021.pdf (daer.rs.gov.br). 
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2.2.2 Produto 1.2.: Elaboração/Revisão de projetos de interferências 

2.2.2.1 Memória justificativa do preço do produto  

O produto elaboração de projetos de interferências teve seu 

dimensionamento definido em conjunto com a Gerência de Projetos – GEPRO, após 

diversas de reuniões realizadas entre GEPRO e GCUST. 

 

2.2.3 Produto 1.3: Elaboração/Revisão de projetos de engenharia (obras de arte 

especiais) 

2.2.3.1 Memória justificativa do preço do produto  

Em relação ao produto elaboração de projetos de engenharia (Obras de 

Arte Especiais), foi utilizada a metodologia do Departamento Autônomo de Estradas de 

Rodagem do Rio Grande Sul (DAER/RS). Para tanto, algumas adaptações foram 

necessárias a fim de seguir os preceitos da Tabela de Preços de Consultoria do DNIT. 

Considerou-se a estrutura da composição de Projeto Estrutural de 

Ponte/Viaduto (extensão até 200m). Para obtenção do preço unitário por m² fez-se 

necessário obter a exata proporção de cada profissional para a elaboração de cada unidade 

a ser medida (m²), o que implicou dividir os coeficientes inteiros indicados pelo 

DAER/RS por 768, que é a capacidade de produção mensal da equipe envolvida nos 

trabalhos. 

As estruturas de preços mencionadas podem ser conferidas no seguinte 

endereço: https://www.daer.rs.gov.br/upload/arquivos/202109/27181957-tabela-projeto-

21.pdf. 

 

2.2.4 Produto 2.1: Levantamento Aerofotogramétrico 

2.2.4.1 Memória justificativa do preço do produto 

Trata-se produto obtido por meio de cotações do serviço conforme 

especificações requeridas pela GEPRO/SUPRO. Por se tratar de cotação, foi considerado 

BDI diferenciado sobre o preço mediano adotado. 
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2.2.5 Produto 2.2: Levantamento topográfico linear 

2.2.5.1 Memória justificativa do preço do produto  

Para obtenção do preço do levantamento topográfico linear, foi usada a 

metodologia do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande Sul 

(DAER/RS). Para tanto, algumas adaptações foram necessárias a fim de seguir os 

preceitos da Tabela de Preços de Consultoria do DNIT. 

Considerou-se a estrutura da Composição de preços unitários – CPU (Item 

2.1) - (Estudos topográficos – Linha Geral com TRK e VANT) com produtividade de 

126,115 km. Fez-se o fracionamento dos profissionais na devida proporção a fim de obter 

o preço da unidade do produto. 

Houve a necessidade de substituir o profissional topógrafo auxiliar por 

topógrafo mantendo as quantidades e produtividades do topógrafo auxiliar. 

Outro ponto de adaptação foi a substituição de equipamentos individuais 

constantes na CPU do DAER por cesta de topografia do DNIT com o código B8958. 

As estruturas de preços mencionadas podem ser conferidas no seguinte 

endereço: https://www.daer.rs.gov.br/upload/arquivos/202109/27181957-tabela-projeto-

21.pdf. 

 

2.2.6 Produto 2.3: Levantamento topográfico - OAE – Estudo hidrológico 

2.2.6.1 Memória justificativa do preço do produto  

Para produto levantamento topográfico - OAE – Estudo hidrológico, foi 

usada a metodologia do Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande 

Sul (DAER/RS). Para tanto, algumas adaptações foram necessárias a fim de seguir os 

preceitos da Tabela de Preços de Consultoria do DNIT. 

Foram consideradas as seguintes estruturas: Estudo Topográfico para 

Pontes de 51 a 200m e Hidrologia e Projeto Hidráulico de Pontes. De posse dessas duas 

estruturas de CPUs, unificou-se o quadro de profissionais de cada estrutura bem como 

suas produtividades, combinando tudo em uma estrutura única para atender as 

necessidades do produto especificado. 

Houve a necessidade de substituição do operário/auxiliar de pista pelo 

profissional auxiliar P8025. 
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As estruturas de preços mencionadas podem ser conferidas no seguinte 

endereço: https://www.daer.rs.gov.br/upload/arquivos/202109/27181957-tabela-projeto-

21.pdf. 

 

2.2.7 Produtos 2.4 ao 2.7: Sondagens 

2.2.7.1 Memória justificativa do preço do produto  

Os produtos previamente mencionados dizem respeito às sondagens que 

usam métodos de perfuração. Seus preços são referenciados nos preços do DER/SP na 

condição não desonerada, sendo para tanto o expurgo do BDI do departamento (que é de 

35%) seguido de um reajustamento do preço, uma vez que a referência de preço mais 

próxima da data-base do orçamento elaborado é março/2023. 

 

2.2.8 Produto 2.8: Coleta de material de material diverso na via ferroviária (lastro, 

dormentes de concreto ou de madeira e outros) - inclusive transporte local e 

carga, descarga  

2.2.8.1 Memória justificativa do preço do produto 

Quanto ao produto 2.8, sua CPU foi elaborada com base em CPUs do 

SICRO 5914479, 4805749, 5914655 e inclusão do insumo do SINAPI 00037526 – Saco 

da rafia. Algumas adaptações foram necessárias para compatibilizar os serviços que serão 

executados conforme descrição do Termo de Referência.  

 

➢ Equipamentos  

A CPU de referência 5914479 - previa como equipamento a utilização de 

Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW, este porém, foi substituído por 

Veículo leve picape 4x4 com capacidade de 1,10 t - 147 kW a fim de dar suporte de acesso 

em locais de maiores dificuldades. 

Desta forma, nesta composição específica foi adotado o seguinte 

equipamento: 

✓ E9684 – Veículo leve picape 4x4 com capacidade de 1,10 t - 147 

kW: 1 und, 100% produtivo. 
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➢ Mão de Obra 

 

A composição referencial consta com apenas 1 servente para a escavação, 

dada a particularidade para obtenção do material a partir da via ferroviária foi acrescido 

mais um servente para a manipulação do material além da inclusão de um encarregado de 

superestrutura ferroviária para acompanhamento da execução dos serviços;  

Logo, adotou-se a seguinte equipe para esta composição específica: 

✓ P9824 - Servente – 2 Hxh/un; 

✓ P9901 – Encarregado de Superestrutura Ferroviária – 1 Hxh/un. 

 

➢ Produção de equipe 

 

A fim de obter parâmetros para a definição da produção do serviço de 

coleta de material, adotou-se como referência a composição do SICRO 4805749 – 

Escavação manual de vala em material de 1ª categoria, fazendo a consideração que 

aspectos como as socarias de via, tráfego de trens condição confinada do material, tornam 

essa produtividade menor, sendo adotada uma redução de 50% da produtividade da 

composição referencial. 

Dessa forma, temos uma PEM de valor igual a 0,15 m³/h. Foi considerada 

na composição adaptada que em vez de 1 servente, foram considerados 2 serventes e 

incluído 1 encarregado de superestrutura ferroviária para acompanhamento da execução 

dos serviços;  

✓ Produção de equipe – 0,15 m3. 

➢ Tempo Fixo e transporte local 

Nessa seção traz-se a demonstração das adaptações realizadas em função 

da escolha do veículo tipo pick-up usado nas operações relacionadas com a coleta de 

material diverso. 

No tempo fixo foram realizadas as adaptações de mão de obra compatíveis 

com a real necessidade da situação. 
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Para o caso dos transportes (em rodovias em leito natural e pavimentado), 

foram orientadas composições conforme velocidades especificadas no SICRO segundo a 

natureza do revestimento da rodovia.  

De posse de toda a justificativa apresentada, segue estrutura final da 

composição de preço do produto: 

 

 

2.2.9 Produtos 2.9 e 2.10: Transporte rodoviário de material diverso 

2.2.9.1 Memória justificativa de preço do produto 

Foram adotados integralmente as composições de preço do SICRO 

(5914449 e 5914479) da região de Pernambuco, conforme imagens a seguir: 

VALEC Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. FIC 0,01633

DATA BASE: out/23

REGIÃO: PE

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

UNIDADE: t

CPU:

EQUIPAMENTO (A) QUANT. CUSTO

PROD. IMPROD. PROD. IMPROD. HORÁRIO

E9684 1,00000        1,0000          -                113,3058      57,3302        113,3058           

(A)  =  TOTAL 113,3058           

MÃO DE OBRA (B) QUANT. SALÁRIO CUSTO

BASE HORÁRIO

P9824 2,00000        21,4487        42,8974             

P9901 1,00000        40,1044        40,1044             

(B)  =  TOTAL 83,0018             

(C) PRODUÇÃO DA EQUIPE  =  0,2250 t CUSTO HORÁRIO TOTAL  =  (A) + (B) 196,3076           

(D) CUSTO UNITÁRIO DE EXECUÇÃO  =  (A + B)  /  (C) 872,4782           

CUSTO DO FIC 14,2476             

MATERIAL (E) UNIDADE CONSUMO PREÇO CUSTO

UNITÁRIO UNITÁRIO

37526 un 22,00000      2,66000        58,5200             

(E)  =  TOTAL 58,5200             

TEMPO FIXO (F) CONSUMO PREÇO CUSTO

UNITÁRIO UNITÁRIO

- 1,00000        39,5800        39,5800             

 

(F)  =  TOTAL 39,5800             

MOMENTO DE TRANSPORTE (G) CONSUMO CUSTO

LN RP P LN RP P UNITÁRIO

- Material diverso obtido com escavação na via 1,00000    10 20,0000 6,29              4,14 145,7000           

(G)  =  TOTAL 145,7000           

CUSTO DIRETO TOTAL  =  (D) + (E) + (F) + (G) 1.130,5258        

B.D.I. -                     

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL 1.130,53            

Material diverso obtido com escavação na via

D.M.T PREÇO UNITÁRIO

Servente

Encarregado de superestrutura ferroviária

SACO DE RAFIA PARA ENTULHO, NOVO, LISO (SEM CLICHE), *60 x 90* CM - SINAPI

COMPOSIÇÃO REFERERENCIAL

COLETA DE MATERIAL DE MATERIAL DIVERSO NA VIA FERROVIÁRIA (LASTRO, DORMENTES DE CONCRETO OU DE MADEIRA E OUTROS) - 

INLCUSIVE TRANSPORTE LOCAL E CARGA E DESCARGA

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL

Veículo leve picape 4x4  com capacidade de 1,10 t - 147 kW 
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2.2.10 Produtos 2.11 ao 2.29 e 2.31 ao 2.37 – Ensaios 

2.2.10.1 Memória Justificativa dos preços dos produtos 

Os produtos acima listados nessa sequência tiveram seus preços 

referenciados no sistema de custos mantido pela Empresa de Obras Públicas do Estado 

do Rio de Janeiro – EMOP. 

 

2.2.11 Produtos 2.30 – Abertura De Poço De Inspeção Para Coleta De Amostra 

Não Deformada 

2.2.11.1 Memória Justificativa dos preços do produto 

O produto acima listado teve seu preço referenciado no sistema de custos 

mantido pelo DER-SP em sua base de preços. Estes valores são apresentados com a 
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incidência de BDI de 35%. Portanto, na inclusão do preço deste insumo, foi feita a retirada 

desta incidência para que o valor da entrada do dado fosse o preço de custo do produto. 

 

2.2.12 Produto 3.1: Passagens aéreas 

2.2.12.1 Memória justificativa do preço do produto  

O preço das passagens aéreas foi determinado em reunião de alinhamento 

técnico para a condução dos trabalhos relativos à contratação de consultoria técnica 

especializada para atender as demandas das Diretorias da Infra S.A. Esta reunião foi 

realizada entre DIRAF e demais Diretorias da Infra S.A., conforme registrado em Ata de 

Reunião SEI – 7636479 e demais documentos (Mapa Comparativo Consolidado, Termo 

de Referência - Projeto Básico 18 SEI-7345589). O valor da passagem oriunda da referida 

Ata está no Anexo C, restou necessário apenas a implementação do reajuste  

 

2.2.13 Produto 3.2: Diárias 

2.2.13.1 Memória justificativa do preço do produto 3.2 

Para obtenção de preço do produto diárias utilizou-se o Decreto nº 11.117, 

de 1º de julho de 2022, conforme ANEXO C. 

A fim de representar a situação de possibilidades de deslocamentos tanto 

para capitais quanto para outras cidades do país, foi adotada a mediana dos valores de 

Deslocamentos para outras capitais de Estados e Demais deslocamentos, ambos relativos 

ao item “d) Demais cargos, empregos e funções” da tabela anexa do Decreto mencionado. 

 

2.2.14 Produto 3.3.: Diária de veículo tipo pick-up 

2.2.14.1 Memória justificativa do preço do produto  

Para o cálculo do valor das diárias do veículo tipo Pick-up utilizou-se como 

base o veículo com o código E8891 da tabela de consultoria do DNIT. A referida tabela 

prevê a remuneração com preço mensal e os coeficientes de Horas Produtivas = 66 e 

Horas Improdutivas = 116,49. 

Após reuniões com membros da GEPRO, houve a indicação dos seguintes 

coeficientes para uso do veículo: Horas Produtivas = 114 e Horas Improdutivas = 68,49. 

O valor final mensal foi dividido por 30 afim de se obter o valor por diária de utilização 

do veículo. 
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2.2.15 Produto 3.4.: Diária de veículo tipo veículo leve 

2.2.15.1 Memória justificativa do preço do produto 

Para o cálculo do valor das diárias do veículo tipo pick-up utilizou-se como 

base o veículo com o código E8889 da tabela de consultoria do DNIT. O procedimento 

para obtenção da proporção de horas produtivas e improdutivas foi o mesmo do produto 

3.3. 

 COMPOSIÇÕES DE PREÇOS DOS PRODUTOS 
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3 CRONOGRAMA 
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4 ADEQUAÇÕES REALIZADAS NA PLANILHA DE QUANTIDADES 

 ADEQUAÇÃO DE NOMENCLATURA 

A Minuta do Termo de Referência objeto deste orçamento, possui, em seus 

anexos, especificações e maiores detalhamentos acerca de equipe, equipamentos, 

materiais como programas e serviços a serem considerados na contratação. 

Diante da necessidade de adequar a nomenclatura adotada para atender à 

especificação, realizou-se complementação da planilha de quantidade, no que se refere às 

nomenclaturas adotadas, tornando mais compreensível quanto ao usualmente conhecido 

no mercado eliminando possíveis dúvidas, quando foi necessário. 

Esclarece-se, no entanto, que não foram modificadas especificações de 

insumos, modelo, desempenho ou categoria. Na adequação da nomenclatura, a GCUST 

se limitou à complementação do título dos serviços contidos na planilha de quantidades, 

considerando que a modificação incorporada representa apenas um melhor detalhamento 

quanto aos profissionais/insumos que compõem cada produto, evitando possíveis dúvidas 

e/ou questionamentos. 

 

 JUSTIFICATIVAS DAS QUANTIDADES DO ORÇAMENTO 

As quantidades previstas no Orçamento Referencial seguiram fielmente as 

premissas solicitadas pela SUPRO/GEPRO e foram obtidas por meio da minuta do Termo 

de Referência (N° SEI 8067831). 

 

5 JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS E TAXAS DO ORÇAMENTO 

 ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO 

Para o cálculo do reajustamento dos insumos empregados no orçamento, 

foi seguida a premissa adotada e indicada no item 21 da Minuta do Termo de Referência, 

conforme transcrito a seguir: “Os preços serão reajustados, após o interregno de um ano 

contados da data-base do orçamento referencial mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do índice de Consultoria do DNIT, para serviços de engenharia, 

obtido pela Fundação Getúlio Vargas (“FGV”), Coluna 39 (Serviços de Consultoria), e 
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publicados na seção de Índices Econômicos da Revista Conjuntura Econômica, com base 

na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de1994): 

 

𝑅 = 𝑉 ×
𝐼1 − 𝐼0
𝐼0

 

 

Onde: 

 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I0 = Índice inicial – refere-se ao índice de custo ou de preços correspondente à data do 

orçamento-base da Infra S.A.; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento”  

 

Para o caso de cotações comerciais realizadas para este orçamento e que, 

foram obtidas em datas distintas da data base de outubro/2023, aplicou-se o reajustamento 

adequado. 

 

 MÃO DE OBRA   

Todos os profissionais constantes na composição dos produtos do objeto 

deste orçamento referentes à mão de obra, estão dispostos na Tabela de Preços de 

Consultoria do DNIT.  

Após tratativas entre GEPRO e GCUST, a nomenclatura do profissional P8067 

Engenheiro de Projetos Sênior foi customizada conforme as necessidades do produto sem 

interferir em alteração de remuneração ou atribuições profissionais conforme explicado 

no bojo do orçamento escrito e Termo de Referência. 

 

 EQUIPAMENTOS  

Os itens indicados e que não constam na Tabela de Consultoria do DNIT, 

tiveram seus preços obtidos por meio de cotações (ANEXO D), conforme consta no item 

2.5.1 – Matriz de Insumos - Cotações. 
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Com o intuito de atender a legislação vigente, para as contratações públicas 

decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, é necessária a realização 

de pesquisa de preços. 

A Lei 13.303/2016 versa em seus artigos 31 e 42: 

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia deverá 

ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à 

mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de 

Custos Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo 

ser observadas as peculiaridades geográficas.  

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no § 2º, a 

estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos 

em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 

administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em banco de 

dados e sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado.  

II - o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores de 

mercado, em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou 

em avaliação do custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou 

metodologia expedita ou paramétrica; 

Apesar de não ser determinado na lei a quantidade mínima de cotações a 

serem obtidas, a Administração, habitualmente, se vale de três orçamentos solicitados a 

fornecedores que atuam no ramo da contratação. Essa prática decorre da praxe 

administrativa e da orientação consolidada por alguns órgãos de controle. 

Sendo assim, na etapa de determinação de preços a partir de cotações para 

insumos especificados no TR, o presente trabalho seguiu o que foi recomendado no 

Acórdão 2637/2015 – TCU – Plenário, que descreve: 

 “83. Nos termos do Acórdão 2.943/2013-Plenário, não se deve considerar, 

para fins de elaboração do mapa de cotações, as informações relativas a 

empresas cujos preços revelem-se evidentemente fora da média de mercado, 

de modo a evitar distorções no custo médio apurado e, consequentemente, no 

valor máximo a ser aceito para cada item licitado”. 

Continuando, “82. Essa orientação encontra-se regulamentada por meio da 

Instrução Normativa-SLTI/MPOG 5/2014, que no art. 2o, § 6º, dispõe que, 

para a obtenção do resultado da pesquisa de preços, não poderão ser 

considerados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados, conforme 

critérios fundamentados e descritos no processo administrativo”. Foram 

desconsiderados, para finalização do mapa de cotações e determinação do 

preço final do insumo/equipamento, as cotações que não atendiam à 

Legislação pertinente”. 

 

Quando necessário, as cotações tiveram seus valores atualizados para a 

data base do orçamento (outubro de 2023), através do Índice de Obras Rodoviárias - 

Consultoria (Supervisão e Projetos), calculado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), 



 

 

 

32 

 

considerando a data de cotação dos preços. Os índices considerados podem ser 

consultados no item 4.5.1 Matriz de Insumos – Cotações.   

A fim de se afastar quaisquer remunerações de forma errada, previu-se 

remuneração de computadores na forma mensal a partir de seus custos horários produtivo 

e improdutivo conforme metodologia do SICRO. Para esse cálculo o computador foi 

tratado como equipamento. 

Os parâmetros vida útil e valor residual dos computadores empregados, 

tomaram como referência os dados que constam na “Tabela de vida útil e valor residual 

CGU RJ – Anexo I” (ANEXO B). 

Para a definição do fator de manutenção (“K”) dos computadores a serem 

remunerados, tomou-se como par referencial o equipamento SICRO E9507 - 

Computador, plotter de recorte e software, que tem coeficiente de manutenção K = 0,60. 

Quanto ao cálculo dos custos mensais do equipamento, foram calculados 

os custos horários produtivos e improdutivos conforme metodologia SICRO-DNIT. A 

partir das horas mensais trabalháveis, esses equipamentos tiveram seu custo mensal 

calculado. Após o cálculo do custo mensal do equipamento, adicionou-se o custo mensal 

do pacote de software Office e gerou-se o código IE1002 referente ao Computador + 

Software. 

Mais detalhes sobre o cálculo de custos horários dos computadores podem 

ser conferidos no item 5.5.2. 

 

 SOFTWARES 

Os softwares necessários para elaboração de projetos de engenharia foram 

devidamente especificados no Termo de Referência, quais sejam: Software Autodesk 

AEC Collection, Software COMPOR, Software CSI BRIDGE, Software Office 365 

business standard. 

Os preços dos softwares acima foram obtidos por meio de cotação de 

mercado conforme item 2.5.1 Matriz de Insumos – Cotações. 

 



 

 

 

33 

 

 MATRIZ DE INSUMOS – COTAÇÕES 

Aqui serão apresentadas as justificativas dos preços de todos os insumos 

utilizados neste caderno orçamentário. Visando organizar o trabalho, elaborou-se 

planilhas Matriz de Insumos, onde foram cadastrados todos os insumos. Nesta planilha 

estão todas as cotações obtidas para este orçamento e apresentadas no Anexo C. Visando 

auxiliar no entendimento da planilha, serão explicadas suas colunas a seguir: 

 

Código da cotação – Código atribuído à cotação recebida, referente ao banco de cotações 

da VALEC; 

Descrição do insumo – Descrição do insumo, de acordo com o orçamento; 

Unidade – Unidade do insumo utilizado no orçamento; 

Código de Reajustamento –Códigos atribuídos pelo banco de cotações da Valec aos 

índices de reajustamento do DNIT. 

Observação: Os índices de reajustamento utilizados no orçamento são mantidos pela 

Fundação Getúlio Vargas – FGV, e divulgados pelo DNIT em: http://www.dnit.gov.br 

Valor (R$) – Refere-se ao valor apresentado na cotação recebida; 

Data-base – Data-base da cotação recebida; 

Índice de reajustamento – Índice calculado, para adequação do preço à data-base do 

orçamento de referência; 

Valor Reajustado (R$) – Preço da cotação, já reajustado para a data-base do orçamento; 

 

CUSTO FINAL: 

Menor – Menor preço encontrado, entre os preços comparados; 

Mediana – Mediana entre os preços comparados; 

Adotado – Preço adotado como referencial para o orçamento; 
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5.5.1 Planilha – Matriz de Insumo 
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5.5.2 Planilha – Cálculo de custos horários de equipamentos 
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5.5.3 Justificativas – Equipamentos e Mobiliário  

5.5.3.1 – Equipamentos e Mobiliários (Cesta de Topografia) 

Os equipamentos que fazem parte das composições relativas aos produtos 

do Termo de Referência (SEI n° 8067831) que não havia preço no SICRO ou SINAPI, 

foram cotados em empresas privadas online. 

Após a obtenção dos valores, foi preenchida a planilha de cotação, para 

obter a mediana dos valores, de acordo com a amostra adquirida. 

Para seguir com a remuneração mensal de equipamentos e materiais 

indicados como necessários para a execução do contrato a ser licitado, optou-se por 

calcular seus custos horários como preconiza o SICRO com a consideração de que esses 

equipamentos não têm mão de obra de operação associada. Para os equipamentos 

elétricos/eletrônicos foi adotado que 83% do tempo disponível terão emprego produtivo 

e 17% do tempo improdutivo, e para as mobílias, 100% do tempo produtivo. 

A seguir, estão descritos os equipamentos e demais insumos necessários 

para o completo desenvolvimento das atividades/produtos. 

 

 
 

 
 

 BDI 

 

Adotou-se a estrutura de BDI sugerida pela Tabela de Preços de 

Consultora, na data base de outubro 2023. 

Para obtenção do BDI foi considerado um ISSQN de 5% conforme 

recomendação do DNIT para serviços de consultoria. Sabe-se que este tributo varia de 

acordo com a política fiscal de cada município onde se dá a efetiva prestação do serviço. 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND CUSTO (R$ / und)
B8955 LABORATÓRIO DE ASFALTO MÊS N/A
B8956 LABORATÓRIO DE CONCRETO MÊS N/A
B8957 LABORATÓRIO DE SOLOS MÊS N/A
B8958 CESTA DE TOPOGRAFIA MÊS 3.195,4800

RELAÇÃO DE CUSTOS DE IMÓVEIS MOBILIÁRIOS, CESTAS DE INSTALAÇÃO E CUSTOS DIVERSOS DA 
ENGENHARIA CONSULTIVA

Cesta das 
instalações
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Caberá aos licitantes fazer esta devida ponderação em suas propostas. Para efeitos do 

presente trabalho, adotamos a recomendação do DNIT por se tratar de um teto de 

segurança. 

O BDI resultante para este orçamento referencial ficou em 44,66%. 

 

6 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Os critérios de medição considerados são àqueles estabelecidos no Termo 

de Referência, ao longo da seção “17. PRODUTOS”. 

 

7 TERMO DE ENCERRAMENTO 

O trabalho foi elaborado pela SUPRO/GCUST como artefato de instrução 

do Processo nº. 50050.001106/2024-99, conforme consignado com objetivo de viabilizar 

os ritos de licitação. 

Registra-se, que o orçamento referencial da Infra S.A. resultou em um 

montante de R$ 24.817.941,29 (vinte e quatro milhões, oitocentos e dezessete mil 

novecentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos), data-base Outubro/2023, já 

incluso o BDI. 

 

Brasília, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 
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FONSECA  
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(assinado eletronicamente) 

DIOGO NASCIMENTO OLIVEIRA 

Analista de Custos  

 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

LUIZ GONZAGA DE SOUSA CONGUÊ 

Gerente de Custos 
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SÉRGIO NUNES DE FARIA 

Superintendente de Projetos e Custos 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO A – TABELA DE PREÇO DE CONSULTORIA DO DNIT – 

OUTUBRO/2023 



 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

  



 

 

 

 

 

 

ANEXO B – TABELA DE VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL PORTARIA 179 

CGE - RJ 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO C – BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS 

 

 
  

% sobre o PV % sobre o CD

Administração Central Variável - f (CD) 6,91 10,00

Despesas Financeiras 0,89% sobre o (PV-Lucro) 0,82 1,18

Riscos 0,50% do PV 0,50 0,72

Garantias Contratuais 0,10% do PV 0,10 0,14

Subtotal 1 8,33 12,05

% sobre o PV % sobre o CD

Lucro Operacional Variável - f (CD) 8,29 12,00

Subtotal 2 8,29 12,00

% sobre o PV % sobre o CD
PIS 1,65% do PV 1,65 2,39

COFINS 7,60% do PV 7,60 11,00

ISSQN* 5,00% do PV 5,00 7,23

Subtotal 3 14,25 20,62

30,87% 44,66%

Tabela 3 - Benefícios e Despesas Indiretas para a Engenharia Consultiva

Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

Despesas Indiretas

Benefícios

Tributos

Total - BDI (%)



 

 

 

 

 

 

ANEXO D – COTAÇÕES 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


